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À Senhora 
Maria Margarida Martins Salomão
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora
Juiz de Fora - MG
 
Assunto: Cessão de veículos e motoristas em apoio às ações emergenciais de
enfrentamento à calamidade pública.
 
Senhora Prefeita,
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Instituto
Federal do Sudeste de Minas Gerais, por meio de seu Reitor, no uso de suas atribuições legais,
vem, respeitosamente, colocar à disposição dessa Municipalidade dois veículos oficiais, com
os respectivos motoristas, para apoio às ações emergenciais decorrentes do estado de
calamidade pública decretado no Município de Juiz de Fora.
 
A presente cessão fundamenta-se no Decreto nº 17.693, de 24 de fevereiro de 2026, que
declara estado de calamidade pública em razão de tempestade local convectiva com chuvas
intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), em consonância com a Portaria nº 260/2022 do Ministério do
Desenvolvimento Regional.
 
Serão disponibilizados os seguintes veículos pertencentes à frota oficial deste Instituto:

Renault Logan, placa GMF-7864;
Fiat Dobló, placa HJM-3538.

Os veículos serão apresentados na sede da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, situada na
Avenida Brasil, nº 2001, 9º andar, sob acompanhamento da Chefia de Gabinete deste
Instituto,  Carlos Eduardo da Silva, em conjunto com os motoristas designados:

Ygor Simões Corrêa - CNH nº 07045327277;
Gerlane Zergue de Souza - CNH nº 01974183461.

Os veículos e motoristas permanecerão à disposição dessa Municipalidade pelo período
necessário ao atendimento das ações emergenciais, mediante alinhamento prévio quanto à
logística, às demandas operacionais e às responsabilidades administrativas, observadas as
normas legais e de segurança vigentes.

O IF Sudeste MG reafirma, assim, seu compromisso institucional com a cooperação
interinstitucional e com o apoio à população de Juiz de Fora neste momento de extrema
gravidade, colocando-se à disposição para outras medidas de apoio que se fizerem possíveis.
 

Atenciosamente,
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